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COMUNICADO 
FUNDO DE FARDAMENTO 

 

A PRIMEIRA BATALHA ESTÁ GANHA 
 

O SINAPOL congratula-se com o facto de hoje, 26 de Setembro de 2011, 
puder afirmar e comunicar a todos os polícias, que os valores ainda em 
dívida do ex-fundo de fardamento, vão efectivamente ver a luz do dia até 
ao final deste ano. 
Hoje o SINAPOL, foi informado que no final do próximo mês de Outubro, o 
Ministro da Administração Interna irá desbloquear as verbas necessárias 
para que a PSP salde a dívida que tem a cerca de 7500 polícias, num 
montante orçamentado em 1.357.556 euros (um milhão, trezentos e 
cinquenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e seis euros) 
Esta decisão é sem sombra de dúvida um resultado inequívoco do trabalho 
do SINAPOL, no sentido em que foi o único sindicato que realmente se 
preocupou com a situação, tendo inclusive em 2010 apresentado uma 
queixa no tribunal. 
No entanto queremos salientar que isto é só a primeira batalha, pois 
se a dívida for liquidada, ainda ficará por liquidar os juros de mora 
indexados à mesma, algo que o SINAPOL desde já informa que não 
abdicará. 
Razão pela qual, dia 27 de Outubro, data da audiência em tribunal, o tema 
de fundo a apresentar em tribunal, pelos Advogados do SINAPOL, 
deixarão de ser os montantes em dívida, caso esta já estejam liquidados, 
obviamente!!! ... e passará a ser o reconhecimento do direito aos juros de 
mora, o tema principal. 
Isto porque, para o SINAPOL as dívidas só ficam efectivamente saldadas 
após o pagamento dos juros de mora respeitantes ao extinto fundo de 
fardamento e à nova comparticipação de fardamento. 

…isto sim é sindicalismo! 
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